
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno,
indico ao Sr. Prefeito que interceda junto à
concessionária do Rodoanel Mário Covas que
faça desobstrução da pista, em horário de pico,
sentido Zona Oeste, que recebe o fluxo da
Rodovia Régis Bittencourt, para mais de 2
pistas. Hoje, o Rodoanel recebe todo o fluxo de
veículos com somente uma pista, vindos dos
dois sentidos da Rodovia Régis Bittencourt, ou
seja, recebe 4 pistas de rodagens da BR 116
afunilando no Rodoanel para 1 pista, somente,
gerando grandes congestionamentos. Esses
congestionamentos refletem no trânsito das
ruas da cidade de Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

CONSIDERANDO: 
- Que as 4 pistas de rolagem da BR 116 são afuniladas para uma pista no Rodoanel; 
- Que esse afunilamento gera grandes congestionamentos diários no horário de pico na BR116; 
- Que os congestionamentos refletem nas ruas da cidade; 
- Que o alivio nos congestionamentos pode gerar economia de combustíveis.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de outubro de 2022.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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